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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL

E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 905/99
de 13 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 233/96, de 7 de Dezembro, que
aprova o estatuto dos militares em missões humanitárias
e de paz no estrangeiro, foi alterado pelo Decreto-Lei
n.o 348/99, de 27 de Agosto, que cria um seguro de
vida destinado àqueles militares, para reparação dos
danos por morte ou invalidez permanente.

O mesmo diploma estabelece que as condições,
período e montantes do seguro são objecto de regu-
lamentação por portaria conjunta dos Ministros da
Defesa Nacional e das Finanças e pelo membro do
Governo responsável pela Administração Pública.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 7.o-A do Decreto-Lei

n.o 233/96, de 7 de Dezembro, na redacção do Decre-
to-Lei n.o 348/99, de 27 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacio-
nal, das Finanças e Adjunto, o seguinte:

1.o O seguro de vida para reparação dos danos por
morte ou invalidez permanente dos militares integrados
nas missões humanitárias e de paz fora do território
nacional é contratado nas condições, período e montante
constantes dos números seguintes.

2.o O número de militares abrangido pelo presente
seguro é de 1700.

3.o O início e o fim da garantia da pessoa segura
reportam-se ao início e ao fim da missão, abrangendo
os momentos e locais de embarque e desembarque
definitivo.

4.o O período do seguro é de um ano, renovável.
5.o O capital seguro corresponde a 18 meses da remu-

neração mensal equivalente ao posto de capitão, cons-
tituída pela remuneração base do índice do 1.o escalão
e pelo suplemento da condição militar, acrescida do
suplemento de missão, multiplicado pelo número de
militares referido no n.o 2.o

6.o O valor da indemnização por morte ou incapa-
cidade total permanente corresponde ao capital seguro
individual.

7.o Em caso de incapacidade parcial permanente, a
indemnização é calculada tendo em consideração as per-

centagens de desvalorização constantes da Tabela
Nacional de Incapacidades.

Em 26 de Setembro de 1999.

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodrigues
Pereira Penedos, Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal. — Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa
Ferreira da Silva, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Cor-
reia, Secretário de Estado da Administração Pública e
da Modernização Administrativa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 906/99
de 13 de Outubro

O quadro de pessoal do Hospital Geral de Santo
António carece do 4.o reajustamento, na carreira médica
hospitalar, área funcional de oftalmologia, de modo a
assegurar o funcionamento de um posto para triagem
e assistência oftalmológica primária a instalar junto de
uma unidade de cuidados primários da Administração
Regional de Saúde do Norte.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças,

Adjunto e da Saúde, que o quadro de pessoal do Hos-
pital Geral de Santo António, aprovado pela Portaria
n.o 1019/94, de 22 de Novembro, posteriormente alte-
rado pelas Portarias n.os 1082/95, de 4 de Setembro,
32/98, de 19 de Janeiro, e 526/98, de 17 de Agosto,
seja alterado de acordo com o mapa anexo à presente
portaria, da qual faz parte integrante.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira da Silva, Secretário de Estado do Orçamento, em
15 de Setembro de 1999. — Pelo Ministro Adjunto,
Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública e da Modernização Administrativa, em
17 de Junho de 1999. — A Ministra da Saúde, Maria
de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina, em
20 de Agosto de 1999.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares
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